
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois

CoNTRATO N". 129i2024

TEP"MO DE CONTRATO PROFISSIONAL
.,ESPECíFICO NA AREA DE AUXILIAR
PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, QUE
ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E A Sra. MAISA DIAS DOS SANTOS. NA
FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSen
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazenda. Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a Sra. MAISA DIAS DOS SANTOS, inscrita
no CPF Ne.123.606.885.88, RG No.09.570.743-3 SSP/SE, com endereço na RUA ANTÔN|O
MOTA. ,S/N,CRUZ DA DONZELA CEP:49.940-000,-MALHADA DOS BOIS/SE, doravante
denominado simplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado o presente contrato
individual de trabalho por tempo cleterminado, para atendimento de excepcional interesse
público, com fundamento no inciso lX, artigo 37,da Constituição Federal em harmonia com a
Lei Municipal n" 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis municipais
de no. 20412023,20512023 e 20612023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Contratação Temporária da
Sra. MAISA DIAS DOS SANTOS para atuar como AUXILIAR PARA EDUGAçÃO INFANTIL,
NA E.M.E.I. MARIA HERMíNA DF. AGUiAR OLIVEIRA

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação.

PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustado, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFÉITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços em qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 11 de março de 2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo cle execução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, conforme Art. 40 da Lei Municipal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 20512023 e 20612023, devidamente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade competente.
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QUTNTA - DA CARGA HORÁF(IA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais,

ol^rrigando-se a CONTRATADA il exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da SECFT:TAr{iÊ. MUNICIFAL DE EDUCAÇÃO E
CULTUIlA, desde que seja a'visado com o n:íi,;rno ile 01 íuma) sernana de antecedência

SEXTA - üBRIGAÇOES Oe CCNTRATANTE - são obrigações ua Contratante

a) Repassar à contratada o valor da !'emuneração pactuada;
b) Remeter copia Ceste Contrato ao Tribunal de Contas do Est-ldo;
c) Efetuar a ;rrestação de conta-s, quancio solicitado.

SÉTlMA - OBR!GAçiOE§ DO CONTRATADO - sâo obrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades com cualidade e presteza; atender rigorosamente aos progranras
estabelecidos peia Secretaria; su.ieitar-se-á às norrnas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que em nenhum ,:romento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com :elo, efrciência e lealdade todas as tarefas qrre lhe forem confiadas.

OTTAVA - DO SAtARIO - O salário mensal â sêr' pâgro pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA nOS BCIS a CONTRATA.DA, inclurinclt: í.' repoLrso semanal remunerado, será de
R$ 850,00 {«,itocentos e cllrquenta reais}, rrcblrl ri) t.',i r;-.rl incidirão os reajustes pagos aos
seruidores da r\.lnrinist:'ação Drr:ria do Municíoir d,l Mat,ii.cia.dos Bors.

,[,ÁRÀGRÁ FA U\IrcO - Á PREFEI'I-LJÊA MUTIICIPP.T- DE MALHADA DOS BOIS
poderá des<'ontur rJo salár;c ca CONTRATADA o \alor dos cianos e prejuízos por ele causados
por dolo, negtigênr'ia, imprudêircia ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO OÍ(CAMLNTÁRIA - .As desperias ril.-,correntes com o objeto do
presente lnstru'ineirtc Ce Contrato. iorrerâo, à conta da Niatureza de Despesa:

ORGÃO: 2313 -- PREFEITUR'{ Ml sI,IICIPAL DÊ MAL${ADÀ DOS BOIS;
uo: 2009 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO e CUt- rUR' FUNDEB
AÇÃo: 42s§-. Rl-rriuNER AÇÃa Des pRoFrs§.r?NAts DA EDUCAçÃo BÁstcA com
RECURSOS DO FtJNTDEB-ED?CAÇÃO tNFANTI[",;
ELEMENTO DE OE§jPESA: 3í$10040000 - CONTI\A iO POR'fEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECLTR§O: 15!,A1O7A- IDENTIF§CAÇ,Qü DL\ PERCENTUAL APLICADO NO
P,ÀGAMEN"t"ü DA RErvtLrNERA,:iÃO Dü3 trROFtSSrONi\lS DA EDUCAçÃO BÁSICA;

DECIMA -- RLLA"IIJSTE nE PRI;ÇO§ - A rer;iur:er,ar;ão Ltc i;ontratírdo será reajustável através
rle Adrtivc oos rTrêsfiros pt';r.'.entuais de reaju:rtc dos i:uncietl, .rios Público do Quadro
Permanerris r''ie-,51'1 Arlm in ts tr iç;io.

OÉClma PRINTF:rRA-* DA ALTEkAÇÃO CONfRÂTú.\I- -, O 5-,,"esente contrato poderá ser
alterado unilatelalnrente pela 1iÉCRETÂRlA MUNi(:rPAL tl$ EDLiCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo;),.rê â§ altei'açóe.,; s*rão processada.s ,:rtravês: le-fermo Aditivo, coln as devidas
justificativas.
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O preserite contrato poclerá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poCerão rescinoir unilateralmente o presente

contratc antes de expiracJo o seu pêzo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.481da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFIGÁCIA - O presr:nte contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SE, 11 Ce de 20?.4

AUGUSTO C
Prefeito
c

),lAih- hl,.-, h.ú,$4,úfr^
MAISA DIAS DOS SANTOS

CONTRATADA
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